Portaria nº 509/DNER/MT, de 11/7/97�Determina a absorção pelo DNER, da Rodovia Estadual Transitória BR-482  trechos BMG Entr. BR-356 (B) (Porto Firme) - Piranga e Piranga - Entr. MG - 132(Catas Altas da Noruega), transformando em Rede Rodoviária PNV - Divisão em Trechos, em conformidade com a Resolução nº 2.646, de 11/12/78, do Conselho Administrativo. DOU de 15/7/97, p. 14.924








PORTARIA Nº 509, DE 11 DE JULHO DE 1997





O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM – DNER, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno aprovado pela Portaria/MINFRA nº 257, de 21.11.91, publicada no D.O.U. de 25.11.91 - seção I, em especial as do artigo 36, inciso II, com fundamento no inciso IV, do mesmo artigo, resolve:


Absorver a Rodovia Estadual Transitória BR-482 trechos BMG Entr. BR-356 (B) (PORTO FIRME) - PIRANGA e PIRANGA - Entr. MG-132 (CATAS ALTAS DA NORUEGA), transformando em Rede Rodoviária PNV - Divisão em Trechos, em conformidade com a Resolução nº 2.646, de 11 de dezembro de 1978, do Conselho Administrativo.
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